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EXPEDIENTE · 

O D.O.M. pocleré ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Municipio, Departamento de Admlnistraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. . 

. . REMESSAS DE MATéRIAS 
As matérias a serem publiCadas no Dlãrio' OfiCial do Munlciplo. 
somente serao aceltaà se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no ca~q de .~l~,nçQs. ,tabelas e quadros. 

• ' . ;~c4wAç0ES 
~verao ser dlri91cfcls•pot •escritó. ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admintttraçlo.,SEMAQIPMM..!lté B(oito) dias após 
a. Pllb!lcaçao. . . • up ohi:•!J: 'J(fl' ;:" ' ,. 

. "' J , ""'" ••• 

- , . DISPÕE SOBRE A REDUÇAO 
DA ALIQUOTA DO ISSQN 
PARA AS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
PÚBLICO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Cllmara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica concedida a reduçlo do Imposto Sobre 

o Serviço de Qualquer Natureza pSSQN), de 5% (cinco 
por cento), pan!. 3% (três por cehto) para as empresas 
de transporte coletivo público municipal de 
passageiros, para uso exclusivo nesta atividade, na 
forma e nas condiç6es estabelecidas na leglslaçlo-

Parágrafo. único. A condlçlo para reduç.to da 
allquota do Imposto Sobre o Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN) inclndivels sobre os serviços de 
transporte de natureza municipal é de que estejam 
cumprido suas obrlgaç6es tributárias junto ao fisco 
municipal. 

Art. 2" A renúncia fiscal prevista no artigo 1° Mril 
compensada com o aumento da arrec:adaçlo do 
ISSQN (Imposto Sobre o Serviço de Qualquer 
Natureza) advinda da lmplantaçlo da NFS.. (Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica). 

Art. 3° Esta Lol será regulamentada por ato do 
Poder Executivo Municipal, entrando em vigor na data 
da sua publicaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 2 

.. .. 

Autor: Prefeitura Munclpal de Macapá 

DISPÕE SOBRE A REDUÇAO 
DA TARIFA PARA O SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLeTIVO 
URBANO DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ • 

O PREfEITO MUNlCWÁL·DE MACAPÁ: 
Faço saber que ... Clmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanc:lono a seguinte Lei: 
Art. 1• Fica · reduzida a Tarifa Open~clonat par~~ o 

: Serv~o<>de =-rransporte COletivo Ui'bano d• ·Maca pá, na 
I • . . ·~ l' .•.• 'I' 
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modalidade de 6nlbus conv•nclonal de R$ 2,30 (dois 
reais e trinta centavos) para R$ 2,10 (dois relas e dez 
centavos). 
Art. 2" A Tarifa que tnta o artlg6 anterior entran\ em 

-! .... ~ 

vitor às OhOO, do dia 01 de jú ho de 2013. 
Art. 3° l!sta Lei entra em vigor na data da sua 
publicaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 
27 de junh d 20 

Prefe to Municipal de Macapá 

Autor: Prefeitura Municipal de Macapá 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 
CAIXAS OU GUICH~S EM ALTURA 
REDUZIDA NOS ESTABELECIMENTOS 
PRIVADOS E PÚBLICOS DO 
MUNICiPIO DE MACAPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
~:ei'Ç~ $ab"5l: G'-1~ :a Câmar a Mu~i-::F;>til! "i!~ M~t:~9ál, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam os estabelecimentos privados e 

públicos, no âmbito do Município de Macapá, 
obrigados a manter ao menos um de seus caixas ou 
guichês em altura reduzida, compatível para utilização 
por usuários de cadeiras de rodas e pessoas de baixa 
estatura. 

Parág~afo ~:;'ilico. Os estabeleci;r.ent os a que se 
r~f~re o c aput deste artigo são os terminais 
rodoviários, estsçõe~ de trai'Jsporte, lojas, cinemas, 
teatros, casas de shows, agências bancárias, 
..:orrelos, loterizs, hipermerca dos, supermercados, 
:e~artições ~:..~ ~~~C' ~ o;;:.taiquer cutrC' ~stabelecim~u>tC' 
que utilize caixas ou guichês de atendimento ao 
público. 

Art. 2° Os estabelecimentos privados terão 'f 80 
(cento e oitenta) dias para a referida adequação, o 
não cumprimento do disposto no art. 1° desta Lei 
sujeitará à multa a ser definida por decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 3° As despesas com a execução da 
p;esente lei correrão por conta de v erba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
p\õblicação 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Maca pá, 

Pref l to Ml!lnicipal de Macapâ 

Autor: Vereador Prof. Madeira. 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
MACAPA O COMITê ISRAELITA 
DOAMAPA. 

O PREFI!ITO MUNICIPAl DE MACAPA: 
Faço saber que a Cimara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a -guinte Lei: 

r ~ I A" ... ° Fica Ciff18 da de utilld~~e pública no 
Munlciplo de Macapá, o Comlt6 Israelita do Àmapá, 
com sede em ~capá. 

Pl\rág~.único. Caso a 1tntldade venha a sofrer 
' alteração eni seu nome, mas permanecendo com a 

mesma personalidade jurfdlca, manter-se-io 
inalterados os efeitos da declaração. 

Art. 2° Esta Lei ent.ra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

utor; Vereador Washington Picanço. 

INSTITUI O DIA DO 
ACUPUNTURISTA DO MUNIC(PIO 

DE MA(;ArA. 

O ~R:::=e:;-;c :V:~'NIC!PAL. DE MACAPÁ; 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapâ, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica Instituído no âmbito do Município de 

Macapá o Dia do Acupunturista, a ser comemorado 

anualmente no dia 23 de março. 
Parágrafo único. A data ora Instituída passará a 

fazer parte do calendário Oficial de Eventos do 

Municiplo de Macapá. 
Art. 2° Os Poderes Executivo 'li! Legislativo 

M~nicipai~ fomentarão esforços no sentido de 
colaborar com os representantes de associações, 
entidades, conselhos, movimentos, Institutos e outros 
afins, na o•ganização e realização das ativió~ties que 
venham a compor o Dia do Acupunturista. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias suplementadas caso 

necessário. 
Art. 4° O Poder Executivo Municipal 

regulamentará a presente lei, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 19 de julho de 201 3. 

? ._ .. 
'\ 

Autor: Vereadora Aline Gurgel. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE INSTALAÇAO DE CAMERAS DE 
MONITORAMENTO EM UNIDADES DE 

' TERAPIA INTENSIVA - UTI DE TODOS 
:-,·,, .... ;: OS HOSPITAIS INSTALADOS NO 

MUNIC(PIO DE MACAPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Cimara Munlclpal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a sagulnte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecido que todos os hospitais 
que possufrem Unidades de Terapia Intensiva - UTI no 

, l 
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Munlciplo de Macapá deverão poss~lr monlto'llmento 

atrav611, .. de. c6meras Individuais que permitam !1 
visuallzaçll.o dos pacientes em tratamento e das lireas 
onde do manipulados medicamentos e materiais 
utilizados na respectiva Unidade. 

Art. 2° Os Hospitais deverão estabelecer as 
regras de controle Interno e arquivamento das 
respectivas Imagens. 

Art. 3° As Imagens deverão ser mantidas em 
banco de dados próprio do Hospital por um perlodo 
mínimo de 180 (cento e oitenta dias) a contar da baixa 
do ,,a ciente junto à referida Instituição. 

Art. 4° É de Inteira responsabilidade do Hospital 
a utlllzaçlo das imagens obtidas, respeitando a 
integridade e Intimidade dos pacientes. 

Art. 5° As imagens somente poderão ser 
fo~necldas ou cedidas mediante ordem judicial. 

Art . 6° Os Hospitais terão até 60 (sessenta) dias 
para instalação do sistema de monitoramento e 
adequação dos espaços. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, e m 
de 2013. . 

~~~~~~~'-----~- ----IRA 

Autor. Vereador André Lima. 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONC~DER 

KIT DE HIGIENE BUCAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

2::J'!t'VO\I e e\1 saocloõlo a ~egt.:in!e L~!: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo como forma de 

ampliar as políticas sociais no Município de iViacaj:)<ÍI, 
inserir e fornecer à população kit de higiene bucal, 
notadamente na Farmácia Básica Municipal. 

Parágrafo único. O kit de higiene bucal deverá 
ser composto de 01 (uma) escova de dente, 01 (um) fio 
dental e 01 (um) creme dental com flúor. 

Art. 2° No objetivo de conscientizar a população 
serão realizadas campanhas periódicas que visem à 
orien~ação sobre saúde e hlgi~me bucal. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênios com órgãos Municipais, Estaduais 

e Federais, bem como com autarquias, empresas 
públicas, fundações e associações sem fins 
lucrativos, com o objetivo de viabilizar o fornecimento 
do Kit de higiene bucal. . . 

Art. 4° Os recursos para a consecução desta Lei 
correrão neste exerclclo financeiro de 2013 à conta 
da Unidade Orçamentária 05.14 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Código 10.303.0230.046 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA, Natureza da 
Despesa 3.3.90.32.00 - MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcaç_io. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Autor: Vereador André Uma. 

( SEM EO ) 
ERRATA 

RETIFICAR O CONVÊNIO N° 001 /2013-DIPROC/SEMED, 
PUBLICADA NO DI_ÁRIO O,f;=ICIAL n• 2238, NO DIA 04 DE 
JUNHO 2013. 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: A vigência do 
presente Instrumento será de 07 (sete) meses·, a contar 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇOES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Convênio o valor global de 
RS 798.700,00 (Setgcentos e Noventa e oito mil e 
Setecentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do presente instrumento 
correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 
12.365.0043.2041 , através da FONTE 0101 , ELEMENTO 
DE DESPESA 3350.41. Para o eJ~ercicio o;çame~táiio de 
2013, faz-se necessário empenhar o valor de RS 
798.700,00 (Setecentos e Noventa e oito mil e Setecentos 

reais). 

Pa;ágrafo Único: As despesas decor~entes da 'eXecução 
do presente instrumento para o exercício orçamentár io 
subseqüente correrão à conta de suas respectivas 
dotações orçamentárias, sendo estas registradas através 
de simples apostila. 

LEIA - SE: 

CLÁUS;JLA S~GVNDA "JA VIGÊNClA· A vigência do 
presente Instrumento será de 06 (se1s) meses, a contar a 
partir do <lia 01 de Agosto de 20'1 3. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Convênio o valor global de 
R$ 684.600,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e 
Seiscentos reais) 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As ó.gspesas cor,~ <' exeçuçao do pres«mte instrumento 
correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 
12.365.0043.2041 , através da FONTE 0101 . ELEMENTO 
DE DESPESA 3350.41 . Para o exercício orçamentár10 de 

2013, faz-se necessário empenhar o valor de R$ 
684.600,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e 
Seiscentos reais). 

Parágrafo Único: As despesas decorrentes da execução 
do presente instrumento para o exerclcio orçamentário 
subseqüente correrão à conta de suas respectivas 
dotações orçamentárias, sendo estas registradas através 
de simples apostila. 

Macapá, 24 de Julho de 2013 

~f 
ANTÓNIJ COSTA ANDRADE 

SECRETÁRI~UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA 

.· 

'RETIFICAR A JUSTIFICATIVA- N° 003/2013-CPUSEMED, 
'·PUBLICADA NO biÁRtO OFICIAL n• 2238, NO OIA .P4 DE 

JUNHO 2013. 
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ONDE SE L~: 

\ 
·--:JUSTIFICATIVA N•. 003/2013-CPUSEMED 

PROCESSO N°: 3301 .02812013 
ADJUDICADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA-CIEE. 
RECURSO: FONTE: 0101 · NATUREZA DE DESPESA: 
33.50.41- PROGRAMA: 12.365.0043.2041 . 
OBJETO: Cooperação Recíproca entre as partes, visando 
o desenvolvimento de atividade para promoção ao 
mercado de trabalho, através da operacíonalízação de 
programas de Estágio de Estudantes. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XIII, c/c Art. 116, caput 
ambos da Lei 8.666/93, suas alteração, Artigos 203, 
Inciso 111 e Artigo 214, inciso IV, da Constituição Federal e 
demais Legislação de pertinente ao estágio de estudante. 
VALOR MENSAL: R$ 114.100,00 (Cento e quatorze mil e 
cem reais). 
VALOR TOTAL: R$ 798.700,00 (Setecentos e noventa e 
oito mil e setecentos reais) - Período de 7 (sete) meses 
(Junho a Dezembro 2013). 

LEIA- SE: 

JUSTIFICATIVA N° 003/2013-CPL/SEMED 

PROCESSO N°: 3301 .028/2013 
ADJUDICADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA-CIEE. 
RECURSO: FONTE: 0101 - NATUREZA DE DESPESA: 
33.50.41- PROGRAMA: 12.365.0043.2041 . 
OBJETO: Cooperação Reciproca entre as partes, visando 
o desenvolvimento de atividade para promoção ao 
mercado de trabalho, através da operacionalização de 
programas de Estágio de Estudantes. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XIII, c/c Art. 116, caput 
ambos da Lei 8.666/93, suas alteração, Artigos 203, 
Inciso 111 e Artigo 214, inciso IV, da Constituição Federal e 
demais Legislação de pertinente ao estágio de estudante. 
PERÍODO: 6 (seis) MESES, a contar a partir do dia 01 de 
Agosto de 2013. 
VALOR MENSAL: R$ 114.100,00 (Cento e quatorze mil e 
cem reais). 
VALOR TOTAL: R$ 684.600,00 (Oitocentos e Oitenta e 
Quatro Mil Seiscentos Reais). 

Macapá, 24 á 6 Julho oe 20"i3 

ANTÕNI COSTA ANO ~DE 
é_'. tJ 

SECRETÁRIA UNICIPA EDUCAÇÃO 

ERRATA 

RETIFICAR O CONVÊNIO N° 001 /2013-DIPROC/SEMED 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL n• 2238, NO DIA 04 DE 
JUNHO 2013. 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA: A vigência do 
presente Instrumento será de 07 (sete) meses, a contar 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA ~ERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO; Dá-se a este Convênio o valor global de 
R$ 798.700,00, (Setecentos e Noventa e oito mil e 
Setecentos reais) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
. As despesas com a execução do presente instrumento 

correrão à ·' ~onta do PROGRAMA DE TRABALHO 

' ., . 

12.365.0043.2041 , através da FONTE 010~ ELE~ENTO 
DE DESPESA 3350.41. Para o exercício ór1afil~nYâ'Hd 'tllf'i 
2013, faz-se necessário empenhar ó" J;Ja1cf{ dé.~ 11RS'ç 
798.700,00 (Setecentos e Noventa e oitó'lmín s~tllc'entos '" 

'·' • I ' ~~~ /11 ,• ? •,fjf ' l' 
reais). 

Parágrafo Único: As despesas detorrentes dâ ef'lcução 
do presente instrumento para o exercício orçi,!n~ntárío 
subseqüente correrão à conta de suas ,'fãgp_~c1r:ja's · 
dotações orçamentárias, sendo estas registradas ~t'ravés 

·J~ I.) ·J•l 
de simples apostila. 

LEIA- SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A vigência do 
presente Instrumento será de 06 (seis) meses, a contar a 
partir do dia 01 de Agosto de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Convênio o valor global 'éte 
R$ 684.600,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e 
Saíscentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas corn a execução do presente instrumento 
correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 
12.365.0043.2041 , através da FONTE 0101 , ELEMENTO 
DE DESPESA 3350.41 . Para o exercício orçamentário de 
2013, faz-se necessário empenhar o valor de R$ 
684.600.00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e 
Seiscentos reais). 

Parágrafo Único: As despesas decorrentes da execução 
do presente instrumento para o exercício orçamentário 
subseqüente correrão à conta de suas respectivas 
dotações orçamentárias, sendo estas registradas através 
de simples apostila. 

Macapá, 24 de Julho de 2013 

i 
COSTA ANDRADE 

UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA 

RETIFICAR O EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2012 -
SEMED/PMM. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 2045, DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, DO DIA 05 DE JULHO DE 2012. 

ONDE SE LÊ: 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N° 010/20Ü - SEMED/PMM. 
PROCESSO: 3301.287/2012 

LEIA-SE AGORA: 

EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA 
EMBARCAÇÃO N° 010/2012 - SEMED/PMM. 
PROCESSO: 3301 .287/2012 

•. 
Macapá-AP, 22 de Julho de 20.Ú. , . ,.- .. •' 

f 
' ~/ i 

ANT NIA 00ST A. ANPRADE 
IA: MU~lGJRAL O~ .i.Q.UCAÇÃO 

! 

. .............. __, -~- .. --.-- .. .... 

' . 
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. 1: Hi •f 
ERRATA 

\ ~.· 

RETIFICAR O EXTRATO DO CONTRATO N" 02212011 -
SEMEDIPMM, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 1841, DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, DO DIA 19 DE JULHO DE 2011 . 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N° 02212010 - SEMED/PMM. 

LEIA-SE AGORA: 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA 
EMBARCAÇÃO N" 022/2011- SEMED/PMM. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 

A C~STA AJRADE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA 

RETIFICAR O EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 017/2011 - SEMED/PMM, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 2122, DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, DO 
DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012. 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
017/2011 -SEMED/PMM 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N" 017/2012- SEMED/PMM. 

LEIA-SE AGORA: 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
017/2011 -SEMED/PMM 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA 
EMBARCAÇÃO N° 017/2011- SEMED/PMM. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 

ANT IA COSTA AJDRADE 
A MUNICIPAL DE EDuCAÇÃO 

ERRATA 

. ' ' .. : ... ·,, 

RETIFICAR.,O -EXTAA~O DO CONTRATO N" 017/2011 -
SEMED/PMM, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 1890, DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 
2011 . . ·-........ ~~- .... -- .... - . ,....,... .......... ·~ 

ONDE SE L~: 

EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N" 017/2011- SEMED/PMM. 

LEIA-SE AGORA: 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMEN!O: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA 
EMBARCAÇAO N" 017/2011- SEMED/PMM. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 

- \ . 

A ;OSTA ANDlADE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA 

RETIFICAR O EXTRATO DO CONTRATO N" 012/2011 -
SEMED/PMM, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 1874, DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 
2011 . . 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N" 012/2011 - SEMED/PMM. 

LEIA-SE AGORA: 

EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE UMA 
EMBARCAÇÃO N° 012/2011 - SEMED/PMM. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 

( 
ANTÓNI COSTA ANDRADE 

SECRETÁRI UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ERRATA 

RETIFICAR A JUSTIFICATIVA W 006/2013 -CPUSEMED, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL n• 2257, NO DIA 01 DE 
JULHO 2013. ' ~ 
ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N" 006/2013-CPUSEMED. 

OBJETO: Locação de imóvel urbano, não residencial 
para funcionamento de Anexo à Escola Municipal de 
Ensino Infantil " ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE 
ROTARIANO~\ , i• 1 v:i.J -· 
EMPRESA ADJUDICADA: SIMONE DE CÁSSIA DA SILVA 
CASTELO. 
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VALOR MENSAL: R$ 4.171,25 (Quatro mil, cento e 
setenta e um reais I! vinte e cinco centavos) 
PERIODO: 02.01 .2013 a 01.01 .2014. 
FONTE DE RECURSOS: PROGRAMA 12.361.0040.2036, 
FONTE DE R~CURSO 0215- RUBRICA 3390.39. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, Lei Federal n° 
8.666/93. 

LEIA-SE: 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N° 006/2013-CPUSEMED. 

OBJETO: Locação de imóvel urbano, não residencial 
para funcionamento de Anexo à Escola Municipal de 
Ensino Infantil " RECANTO DA AMIZADE" . 
EMPRESA ADJUDICADA: ASSOCIAÇÃO OE SENHORAS 
DE ROTARIANAS. 
VALOR MENSAL: R$ 4.1 71 ,25 (Quatro mil, cento e 
setenta e um reais e vinte e cinco centavos) 
VALOR GLOBAL: R$ 50.055,00 (CINQÜENTA MIL E 
CINQÜENTA E CINCO REAIS). 
PERÍODO: 02.01 .2013 a 01 .01 .2014. 
FONTE DE RECURSOS: PROGRAMA 12.361 .0040.2036, 
FONTE DE RECURSO 0215- RUBRICA 3390.39. 
i=UNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, Lei !"ederal n° 
8.666/93. 

Macapá, 19 de Julho de 2013 

•':I. 

!:RRATA 

RETIFICAR A JUSTIFICATIVA N° 006/2013-CPUSEMED, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL n° 2187, NO DIA 11 DE 
MARÇO 2013. 

ONDE SE L~: 

PROCESSO N°: 3301.655/2012 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO- CONTRATO DE 
LOCAÇÃO. 
ADJUDICADO: MITRA DIOCESANA DE MACAPÁ 

,; , ... ~: 
OBJETO: Contrato de Locação de um imóvel de 
propriedade do Locador, localizado na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, s/n°, Bairro Jardim Equatorial, Macapá-AP, 
para fins não residenciais, onde acomodará às 
instalações e o funcionamento do Anexo da EMEF EXP. 
WILSON MALCHER, em conformidade com as 
disposições constantes nos autos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, Lei Federal n° 
8.666/93. 
FONTE: 0215 • NATUREZA DE D~SPESA: 33.90.39 -
PROGRAMA: 12.361 .0040.2039. 
PERÍODO: 12 (doze) MESES 
VALOR MENSAL: R$ 6.345,25 (Seis mil , Trezentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos) 
VALOR TOTAL: R$ 76.143,00 (Setenta e Seis Mil, Cento e 
Quarenta e Três Reais). 

LEIA .:..se: 
. ' 

PROÇE,~SO N°: 3301.655/2012 
ASS~'!O: .PI$PENSA.DE LICITAÇÃO ... CONTRATO DE 
LOéAÇAO. 

..-~orvlJt 

._ .... 

~ · .!O 
, ... 

_ ...... -~ -""'-· 

ADJUDICADO: MITRA DIOCESANA DE MACAPÁ 
OBJETO: Contrato de "' Locaçlo de um imóvel de 
propriedade do Locador, IÕCalizado na Rodovia Juscelino 
Kubitschek, s/n°, Bairro Jardim Equatorial, Macapá-AP, 
para fins não reside(lciais, · onde acomodará às 
instalações e o funciorÍámento do Anexo da EMEF EXP. 
WILSON MALCHER, em conformidade com as 
disposições constantes nos autos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, Lei Federal n° 
8.666/93. 
FONTE : 0215 • NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 -
PROGRAMA: 12.361 .0040.2036. 
PERIODO: 12 (doze) MESES 
VALOR MENSAL: R$ 7.235.18 (Sete mil , Duzentos e Trinta 
e Cinco Reais e Dezoito Centavos) . 
VALOR TOTAL: R$ 86.822,16 (Oitenta e Seis Mil , 
Oitocentos e Vinte e Dois Reais e Dezesseis centavos). 

( 

Macapá, 19 de Julho de 2013 . 

'--' J 
ANTÓNI COSTA ANDRADE 

SECRETÁRIA UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUMCULT 

PORTARIA 

N° 025/2013-FUMCUL T/PMM 

) 

A Diretora-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura de Macapá - FUMCUL T/PMM, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Complementar N° 08212011 -PMM. 

CONSIDERANDO que a atual 
administração da FUMCUL T sempre primou pela 
<ranspaíênda e serieCade com a coisa púbtice, 

CONSIDERANDO o Decreto n° 
3.499/2013 - PMM, o qual convoca a 111 Conferencia 
Municipal de Cultura de Macapá, com o tema "Uma 
Política de Estado para a Cultura•, sob a coordenação 
da Fundação Municipal de Cultura- FUMCUL T. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o servidor RILDO 
FREDERICO FERREIRA, Gerente do Departamento de 
Desenvolvimento Cultural, como Coordenador, pela 
Fundação Municipal de Cultura da 111 Conferencia 
Municipal de Cultura, que será realizada nos dias 09 e 
1 O de agosto de 2013, no auditório do Museu Sacaca, 
situado na Av. Feliciano Coelho, 1509, bairro do Trem. 
CEP 68900-260- Macapá-AP. 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Diretora-Presidente da 
FUMCULT/PMM, em Macapá-AP, 19 de julho de 2013 . 

MÁRCIA CHRIS 
Diretora-Presidente da F 

Decreto 06/201 

! ' u · . ,'\ 1 ...... l- ; 

'r. ' 
lifl!' ,., . 

-··-# 
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PORTAR.IA 

N° 02612013-FUMCUL TIPMM 

A Diretora-Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura de Maca pá - FUMCUL T/PMM, no 
uso das atribuições que lhes sao conferidas pela Lei 
Complementar N° 08212011-PMM. 

CONSIDERANDO que a atual 
administração da FUMCUL T sempre primou pela 
transparência e seriedade_ com a coisa pública; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 
2.80812013-PMM, que constitui a Comissão responsável 
pela regência do evento denominado "Macapá Verão" 

·.!' 

RESOLVE: 

;.·, 

Art. 1°. Deslocar os servidores aos 
Distritos oara desenvolver as atividades pertinentes à 
programação do Macapá Verão 2013, CLAUDIO DOS 
SANTOS ~OSÁRIO. Agente Cultural, para o Distrito de 

Baillque, nos dias 26, 27 e 28 de julho 'de 2013 e IVAN 
RICARDO BRITO PEREIRA, Agente Cultural . para o 

Distrito de Santa Luzia do Pacui, nos dias 27 e 28 de 

julho de 2013. 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Diretora-Presidente da 

FUMCULT/PMM, em.~;.:;t:-\4 de junho de 2013. 

MÁRCIA CHR;~ ~IRO CORR~A 
Diretora~Presidepte da FUMCUL T 

Decreto 06120' 3/PMM 

c GABI ) 
PORTARIA N° 0002/2013- COMAD/GABI/PMM 

. O COOROENADOR MUNICIPAL 
OAS AGÊNCIAS DISTRITAIS, usando das atribuições 
legais que lhe são confer idas pelo Art. 288 da Lei 
Organica Municipal. 

Conslde;ando o contido no Ofício NO 
206/2013rCOMAD/GABI/PMM, datado de 26 de junho 
de 2013. 

'• 
RESOLVE: 

Art. 1°- HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO do servidor MANOEL DO SOCORRO 
PACHECO DA COSTA - Assessor COMAD/GABI/PMM, 
Código CC-02 - em virtude do mesmo ter se deslocado 
da sede de suas atribuições, Macapá-Ap, até o Distrito 
de São Joaquim do Pacuf - no período de 06 a 08 de 
junho de 2013, com a final idade de participar de 
reuniões preliminares, bem como, do Fórum de 
discussões para realização do PPA/2014-2017 junto àquela 
comunidade. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a contar do dia 06 de junho de 2013, revogadas as 
disposições' ~In contrário. 

DÊ~SE 
PUBUQUE~SE. 

CIÊNCIA, REGISTRE~SE E 

'-·-·~ ·----- ·----· 
GABINETE.- DO COORDENADOR 

MUNICIPA~ DAS AG~NCIAS OIS I ~IS, em Macapá -
AP, 26 dé JUQh6 de 20l3,. . 

.• 

SOUZA 
AGÊNCIAS 

PORTARIA N° 019/2013- COMEUGABI/PMM 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - COMEL, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
O•gãnica do Município e considerando o disposto no Art. 
~29 do Regimento Interno da Administração Direta do 
Municioio de Macapá e disposto no Decreto n° 166/2005-
PMM e, finalmente o que consta nos autos do Ofício n° 
1 56/2013 - COMEUGABI-PMM, datado 22 de Julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores: VANDIR CÉLIO 
I,;AROOSO MONTEIRO matricula n° 200393-7. ocupante da 
categoria Funcional de Administrador de Empresas, 
A 'TON:O AIVIÉRICO RODRIGUES :natricula :1° 2000210, 
ocupant.g ó3 categoria funcional de Aux. Técnico <t. 
Engenharia, GLAUCIA BIANCA FORTUNATO PICANÇO 
matricula n° 1011272, ocupante da categoria funcional de 
Servente, MARIA NONAT A TELES MEDEIROS, matricula n° 
1010781, ocupante da categoria funcional de Merendeira, 
KÁTIA REJANE BATISTA PICANÇO matricula n° 600921-2, 
ocupante da categoria funcional de Merendeira, CiCERO 
MATIAS DE OLIVEIRA .PICANÇO matricula n° 100014-4, 
ocupante da categoria funêfonal de Artífice de Mecânica, 
,IOSÉ MARIO MONTEIRO DOS SANTOS matricula n° 
~01025-7, ocupante dá categoria funcional de Merendeiro, 
PATRICIA SANTANA DA SILVA DE SOUSA matricula n° 
101078-0, ocupante da categoria funcional de Servente, 
LUZIA CORREA TRINDADE MARQUES matricula n° 101083-
a. ocupante da categoria funcional de Merendeira e 
: ~7iMA 00 SOCORRO CORRÊA DIAS, matricula n° 
Hl i 024-1. ocupante da categoria funcional de Servente que 
,.,. ueslocaráo de Macapá - AP. sede de suas atividades 
fM;:J o Distrito de São Joaquim do Pacul, onde será 
•{1ah.cada. a Fase Classificatória do 38° TORNEIO 
INTERDISTRITAL 2013, no perlodo de 09 á 12 de Agosto 
de 2013 . 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor, a 
con~r do dia 22 de Julho de 2013, revogadas as 
disposições em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE s 
disposições em contrário. 

Coordenadorialu cipal de~s e 
_.De 13. 

YURI PELA BRITO 
COORDENA OR MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Publ icado nesta Coordenadoria Municipal de Esporte e 
Lazer 22 de Julho de 2013. 

PORTARIA N° 020/2013- COMEUGABI/PMM 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - COMEL, usando de suas atribuiçOes 
legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no Art. 
129 do Regimento Interno, da Adminlstraçlo Direta do 
Município de Macapá e disposto no Decreto n° 166/2005-
PMM e, finalmente o que consq nos autos do Oficio n° 
156/2013-COMEU~ABI·PMM,:j:la,tado 22 de Julho de 2013. 

• .E: 

,;, ..... ..:.,...,._. ___ _ --·-- ·--
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RESOLVE: 
' '~ . t 

Art. 1° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores: VANDIR CÉLIO 
CARDOSO MONTEIRO matricula n° 200393-7, ocupante da 
categoria Funcional de Administrador de Empresas, 
ANTONIO AMÉRICO RODRIGUES matricula n° 2000210, 
ocupante da categoria funcional de Aux. Técnico de 
Engenharia, GLAUCIA BIANCA FORTUNATO PICANÇO 
matricula n° 1011272, ocupante da categoria funcional de 
Servente, MARIA NONAT A TELES MEDEIROS, matricula n° 
1010781, ocupante da categoria funcional de Merendeira, 
RUTH MELO NAZARÉ matricula n° 600724-4, ocupante da 
categoria funcional de Merendeira, CiCERO MATIAS DE 
OLIVEIRA PICANÇO matricula n° 100014-4, ocupante da 
categoria funcional de Artífice de Mecânica, KÁTIA 
REJANE BATISTA PICANÇO matricula n° 600921-2, 
ocupante da categoria funcional de Merendeira, PATRICIA 
SANTANA DA SILVA DE SOUSA matricula n° 101078-0, 
ocupante da categoria funcional de Servente, NEIVA 
TELES DE MORAES matrícula n° 600716-3 ocupante da 
categoria funcional de Merendeira e FÁTIMA DO SOCORRO 
CORRÊA DIAS, matricula n° 101024-1, ocupante da 
categoria funcional de Servente que se deslocarão de 
Mac:apá - AP, sede de suas atividades para o Distrito de 
Sar.ra Luzi;; onde será realizada a Fase Classificatória do 
:!8v TORNEIO INTERDISTRITAL 2013, no período de 16 à 19 
6<~ Agosto de 2013 . 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor, a 
contar do dia 22 de Julho de 2013, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE s 
disposições em contrário. 

C.">ordanador]·a Mu ic~pa=o~ 22 de Julho 

YURIP~B~ 
COORDEN OR MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Publicado nesta Coordenadoria Municipal de Esporte e 
Lazer 22 de Julho de 2013. 

PORTARIA N" 021/2013- COMEUGABI/PMM 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
fSf>~lRTE E LhZEH . COMEL, usando de suas atribuições 
l.::·g<~tS que lhç são conl'eridas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
(;r~!,:nict~ l~O Muntcíp;o e considerando o disposto no Art. 
• ··'J u., R~:g;,r.~nl~ lnteoloC> da Administração Direta de 
"t.v r~ • •·• .:l!o ds IVIacapá e disposto no Decrato n° 166/2005 -· 
'-''Vl'•' e finalmente o que consta nos autos do Ofício n" 
. ':•:i:t()·i 3 ·- COMEUGABl-PMM, datado 22 de Julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1? AUTORIZAR O 
;_•I .:,i ,)(;6.MENTO dos servidores: VANOIR CÉLIO 
.:.AR[):JSO MONTEIRO matricula n° 200393-7, ocupante da 
r.;.1<e;::n: ;a funciona; de Administrador de- Empresa!'>. 
.'1.!'-!"1 ONIO 1\MÉRICü RODRIGUES matricula n• 200021 O, 
~·<:.upame d.o catt.gorla funcional de Aux. Técnico de 
Eng~nharia, GLAUCI.t.. BIANCA FORTUNA TO PICANÇO 
matricwa r;0 1011272, ocupante da categoria funcional da 
Sc>r11ente. MARiA NON.ATA TELES MEDEIROS, matrícula n° 
101 0781 . ocupante da categoria funcional de Merendeira, 
RliTH MELO NAZARÉ matricula n° 600724-4, ocupante da 
t:at.~goría h;:1cional de Merendeira, CÍCERO MAT!AS DE 
0t IVE.IRA PICANÇC mõtricula n° 100014-4, ocupante da 
catog;:-ria funci'Jnill dt) Artlfice de Mecânica, ~ÁTI.A 
Pr"·.' .\Nf: 9t:~ISTA PICANÇO ~atricula n° 600S21-2, 
r.(, l;r,a•lt e da categoria funcional de Mere.ndeira, I?ATRICIA 
~ANfANA D.•\_~,~~LVA DE SOUS.I• matricula n° 1_01076-0, 
c·c .• pante C:a categoria f•Jncional de Serven~e. JOSE MARIO 
~-•O:·.:TEIRO DOS SANTOS matricula n° 101025-7/ ocupante 
0<> ' c:ltegorla funcion;;l de. Merendeiro e F ... TIMA DO 
,, ;:o.::-:">RRO CORRÊA DIAS, matricula n° 101024-1, ocupante 
, ;. ( i\tegoria funcionai de Servente que se deslocarão de 
~1<;, .;..~,:, - AP, sede de suas atividades para o Dh;trito de 

, .. -'"- r . 
·1 ' é!C.>Jatuba, onde será realizada a Fase Classiflcatoria do 
:1!!" .}.ORNEIO !NTERD!STRITAL 2011, no perfodo de 23 a :!ô 
· . .' ~· r..go'Stf.' de 2013. l I' l 

I 
.~rt . 2" - Esta Portaria entra em vigor, a 

.:.<-.ntar do di.:J 22 de · Julho de 2013, re·,ogadas a:o 
d1SP()Sições em contrário.' 

I 
nÊ-SF.: CIENCIA, REG!STRE-5E E PUBLIQUE-Se s 

disposições em contrário. 
C.c.vrd"nadoria Muul i ~;~al de Esoort~3 2 d& Jul ilo 

. d . z. -· 
YURI PE S SRITO 

C:C:·OROENA OR MUNICIPA . llE ESPORTE E LAZER 
P .. t-.H,..:!d:: ;,no;t..:; Cccrdena.dori~ ~ul'li~ip.:: i de Esporte a 

La:rer 22 tiJ Jültio1 de 2013. 

PORTARIA N° 022/2013- COMEUGABI/PMM 
''i'' 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER • COMEL, usando de suas atribuições 
legais que lhe são- conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município -e considerando o disposto no Art. 
129 do Regimento Interno da Administração Direta do 
Município de Macapá e disposto no Decreto n° 166/2005 -
PMM e, fina!mente o que consta nos autos do Oficio n° 
156/2013..: COMEUG'ABI"PMM, datado 22 de Julho de 2013. 

RESOLVE: 

An:. 1° AUTORIZAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores: VANDIR CÉLIO 
CARDOSO MONTEIRO matricula n° 200393-7, ocupante da 
categoria Funcional de Administrador de Empresas, 
ANTONIO AMÉRICO RODRIGUES matricula n° 2000210, 
ocupante da categoria funcional de Aux. Técnico de 
Etlgenharia, GLAUCIA BIANCA FORTUNATO PICANÇO 
matncula n° 1011272, ocupante da categoria funcional de 
Servente MARIA NONA TA TELES MEDEIROS, matricula n° 
1010781 ' ocupante da categoria funcional de Merendeira, 
RUTH MELO NAZARÉ matricula n° 600724-4, ocupante da 
categoria funcional de Merendeira, JOSÉ MARIO 
MONTEIRO DOS SANTOS matricula n° 101025-7, ocupante 
da categoria.- funciona! de . ..Merendeiro, NEIVA TELES DE 
MORAES matrícula n° 600716-3 ·ocupante da categoria 
funcional de Mereqdpira PATRÍCIA SANTANA DA SILVA 
DE SOUSA matrícula n• 101078-0, ocupante da categoria 
funcional de Servente, LUZIA CORREA TRINDADE 
MARQUES matricula' n°. 101083-8 ocupante da catego~ia 
funcional de Merendeira e FÁTIMA DO SOCORRO CORREA 
DIAS, matricula n° 101024-1 , ocupante da categoria 
funcional de Servente que se deslocarão de Macapá - AP, 
sede de suas atividades para o Distrito do Maruanum, onde 
será realizada a Fase Classifícatóría do 38° TORNEIO 
INTERDISTRIT AL 2013, no periodo de 30/08 a 02/09/2013. I 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor, a 
contar do dia 22 de Julho de · 2013, revogadas as 
disposições em ~ontrárío. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-5E s 

I 
.d isposições em contrário. 

C.:.ordenadori~a~iC!pal dé Es~e Lazer 22 de Julho 
~1 . 

· - ~~~s 
COORDENA OR MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Publicado nesta Coordenadoria~Municipal de Esporte e 
L:..azer 22 de\Jullfólde 2013.:i c: 



Maçap6, 24.07.2013 DIÁRIO DO MUNIC(PIO P6g.09 ·---..... 

( - t r·: ·;. CO~VêNIO .:r-f· ) 
I' 

EXTRATO I)E CONvêNIO NO, 004/201:3-PMM ' ' . .:~ r. . . 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ/COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER. 
CONVENENTE: FEDERAÇÃO DE T~NIS DE MESA DO 
AMAPÁ. 

DO OBJETO: O Presente CONV@NIO tem por objetivo 
repassar recursos financeiros à FEDERAÇÃO DE T~NIS 
DE MESA DO AMAPÁ, para cuS(ear despesas com o 
projeto TRAINING CAMP DE ALTO REDIMENTO para 
garantir a formação de uma base mesatenistica com 
vistas à detec:çio de talentos. 

DA FUNDAMENTAçlO LEGAL: O preSerife~Nv@NJO 
tem respaldo legal no disposto dos Artigos 193 e 217 da 
Constituição Feder~-~~ Artigo 116, Parágrafo 10 Inciso d 1 
a VI da Lei Federal n°. 8.666/93 e Art. 30 Parágrafo 
Único da Lei Orginlca do Munidplo, Instrução 
Normativa STN n°. 1, de 15 de janeiro de 1997 -
Celebração de Convênios, Resolução Normativa TCE/ AP 
n°. 088, de 05 de março de 1996 e outras disposições 
legais que lhes sejam aplicáveis em face do objeto 
previsto e caracterizado neste instrumento. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO terá 
vigência a partir do dia 15 de junho a 30 de julho de 
2013. 

DO VALOR: Os recursos destinados à execução do 
presente CONV@NIO, correspondentes a R$ 30.220,00 
(trinta mil e duzentos e vinte reais}, será repassado em 
uma só parcela do Tesouro Municipal, correndo sua 
despesa a conta da dotação orçamentária consignada 
no Programa de Trabalho: 27 r812.0083.2026.0000 -
Promoção e Apolo às Atividades Esportivas e de Lazer; 
Elemento de Despesa: 33.50.41.00 - Contribuições; 
Fonte: 0101; Nota de Empenho: 

Macapá·AP, 01 de junho de 2013. 

CLÉ IO LUÍS VJLHENA RA 
O DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

l .(jCj;Z= 
RI PELAES BRITO 

COORDEN UNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

ALAN 
PRESIDENTE D 

INTERVeNIENTE 

t • 

~ .. 
~>IUU. CARDOSO I 

DE dNIS DE MESA DO 

~' 
AM Á .. 

CONVEN~.~. 
' '-· 

·., . 

.. ... _"' •. - -··-

( -- CMM ) .l·~ · -· 
..,:; -

~-

cotfl'BAJANTE; cAIIARA MUNICPAL DE IIACAPÁ, 
peeeoe jul1dlc:e ~ ** p(lbllco, CNPJ rf 
04.111.11110001~, alio Awnldll FAB, rf 100; Centro,·neetl 
eto ,..11ntldo por MU lecretirto Geral Senhor EUT0H 
CHAVES FRANCO, brlilltelro, l!WCifto no CPF ri' 
W.l10.782-43.., do P1n1gem s.nt. Uade, 35, Bairro 
Lllgulnho. ., .. 

~ADA; COOPERATJVA DE -:TRANSPORTES DE 
íiAêAPirtecrtta no CNPJ aob o ri' 18.041.MM001-71, 
alio a Av. Fellc:iano Coelho, n• 1117, r Ander, 8lllrro TNfft, 
llac:ap6-AP ,..... ato ....,.....rado por ... Reprlll ...... 
Lept, WILSON TAVARES ROCHA. I)OI't.dor da c.telnt de 
Identidade n• 110 .... SSAP e CPF 723.121.112·72. 
... ~dana. domidllado ,..... cidade de llacap6 

Ir f, 

Os acima identific::ada., dorwanle denominada, aíTiplelmente, 
CONTRATANTE e CONTRATAI),\, afirma o pn~Mnle Contrato 
de comum acordo e na m.eflor forma de l>irelto, com 
fundamento na Lei 8.666193 e nas seguintes cUiusulas: 

I 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; O objeto óo preaent6 
contrato 11 a CONTRATÂÇAOOE YecuLOS AFIM DE 
POSSIBIUTAR O DESLOCAIIENTO DE SERVIDORES, 
PARLAIIENTARES E EQUIPAIIENTOS, DURANTE AS 
A nvtOADES POR TODO O IIUNICIPtO DE IIACAPÁ. 

~ ~ REGIME E FORMA DE 0\ folma de e)C8CUÇ~o será 
lndlrebl e o regine se dali ~ empreltade por preço global 

CLAusuLA JERCEIBA-oo f?REÇ(). CONDtCOEs DE 
PAGAMENTO 

o valor~ sert de RS 56.100,00 (Cinquenta e seis mil e cem 
reais). 

TIPO de Qtd de Qtdde 
Veículos Veiculo$ Diárias 
VEICULO 04 01 Mês 
PICK-UP W 
(l.oel 03) 

VEICULO o~ 01 Mh 
PASSEJO -
EXECUTIVO 

(L* IM) 

VEICULO 02 01 Mês 
PASIEIO -
ECONOIIco 

(l.oel 01) 
\ ~.·r, ' -

VEICULO DE .. 01 03 
PA81A0E110 Diirlaa 

·- ' 
ONIBUt(dl6lf 
1) 

l 
: ...,~ 

..... . . h.~!:, : J ' ;· ,.: 11 
~n o~·'··~~ 

>. 1 . . . .. . .. · ... 

Valor da Total 
Diária Custo 

R$ R$ 
9.500,00 38.000,00 

R$ R$ 
7.000,00 7.000,00 

I 

R$ R$ 
3.900,00 7.800,00 

R$ . ·.· R$ 
1.100,00 . 3.300,00 

-

.. . ._.. , ... . . 



o: 
lllacapi, 24.07.20.13 ·- ..... ' • - ..... ,·:~DOMONlC{PIO. f 

' 
'· t ' . Ng.10 

~~ ~- DOS ~- DE INicio E Dó ~ÍÕ: O ~Connto tri sua 
viglncia de 30 (trir!tã) dia • parti de S\18 ... inatura. ·~. -

•• I •• 

•. . . CLÁUSULA. SEDMA-DO fORO DE Et.EfÇAo 

Aa partes elegem o foro de Comarca' de MKapi. pera qualquer 
demanda i~lcla! re!e!tve ~ :;-~~ ~~. ~ ~xdvsto 
de qualquer outro. 

E por estarem jUS:SS e contratadas, na melhor fon'na de direito, 
as partes ...m.m o presente Instrumento em 03 (trts) viM 
originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que tamb6m o assinam, dando tudo por bom, fume e valioso. 

Macapá-.AP, 05 de julho de 20í3. 

(/,k.t~ 16-vJ;').~ flt.íYJ."'/
WILSON TAVARES ROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL 

COOTRANSMAC 

CONTRATO NO 01312013-alll DE CONTRATAÇAO DE 
VEicULO& AFIM DE POSIRJTAR O DESLOCAMENTO DE 
SERVIDORES, PARLAMENTARES E EQUPAIENTOS, 
DURANTE AS ATMDADES POR TODO O MUNICiPio DE 
IIACAP~ QUE FAZEM ENTRE 11 A CMARA MUNICIPAL 
DI; IIACAPÁ E A EMPRESA COOPERAnYA . DE 
TRAN8PORTE8 De IIACAPA 

~ÃDA: ~ 11WIIPORI'EI DE MACAPinêãtl. no ,CNP;} ._f91'f 11.04U4M1001-11, 
.., a Av. Falc•IO eo.1t10. rr 1117, r Andlr, ~,....... 
....... 0 ,....~to•rePiiaanlildopor..,Ripf_Aa., 
lAgll, WILSON TAVARES ROCHA, port8dor de c.tlllnl de 
ldlnlldede rt' 110 • IIN» • CPF m .nút2-n. 
,....... • domldlledo ..... ddlde de llecllp6 

'> ' . 
oa ac:i'na identificlldos, doriívame denominada, ampleerMhle, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. atlnna o pnaaente Contrato 
de comum ecotdo e na melhor fonna de Olntito,. com 
fundamento na Lei 8.666193 e nas seguintes cl6ululas: .. 

ClÁUsuLA PRIMEIRA - f§JOBJETO; o objeto do preeeote 
contrato 6 a CONTRATA O DE VEtcuLOS AFIM OE 
POSSIBILITAR O DESLOCA.IIi:N1j) DE aERVIDOAE8, 
PARLAMENTARES E EQUIPMIErlrOa, DURANTE AS 
ATMDADES POR TODO O MUNtdPto DE MACAPÁ. 

~a =~~A'=EdeEe=~ 
Indireta • o regine .. da'* por .-nprebda por PAIQO global. 
. CLÁUSULA TERCEJBA- DO PRECO· CONDICOEs DE 

PACWIEHTO 
O valor pago se~ <:e R$ 47.500,00 (Q-..:a;s~ ~ ~~ ;;-;l ~ 
·quinhentoa reais). 
Refenmte à descrição fl& tabela abaixo: 

TipO de Quantidade Quantidade Valor da Total 
Velwlos de Diária Custo 

Velwlos 
VEICULO 01 05 li/leses R$ R$ 
PICK.UP 9.500,00 47.500,00 

4'" 
(i.*~) 

VALOR TOTAL (QUIIrenta • sete mil • R$ ..... ) 47.150000 
O pagamer:tc do c!)jeto ~:tl ~..lado ~s Sec:eta!!2 de 
Finanças da Clmara Municipal de Macapll, por meio de ordem 
~~ris -;,;,) '!:l"'!sslo ~ ~u~. o mesT"'' dar~ ~ ~5° 
(quinto) dia útil após a aprestntaç1o da Nota FitcaiiFatura 
~ pelo aeMdor designado pera fiscalizar •.e~ do 
Contrato. . ' -

~ ~-~ PRAZOi DE INICIO E 
00 ~Tõ§ presente Çontnlto ter6 sua 

vtgtncla de 05 (cinco) meses a P&.rti de sua '8ssínatura. 

~ QUINtA - ÓO CRGDITO PELQ QUAL 
A DESPESA: O crédito destinado a efetlvdo da 

~ orçamentirtos previstoe para o exefefcio do ano de 
2013, Elemento de Despesa 3.3..90.39.06. 

CLÁUSULA SEIJMA- DO FORO DE li' flclo 

AI pan. elegem o foro da Comarca de Mac:ap4, pera qualquer 
demanda judicial relativa ao preMnte Contrato, com ~ctudo 
de qualQuer outro. 

E por eé8lwn juataa e coutnlbld•. na melhor forma de direito, 
n partes~ o.~ i~ em 03 (trea) vias 
originai~ e de igual teor • forma, na preeença das t.t.munhM 
que t8mb6m o 8Minam, dando tudo por bom, firme e valiosO. 

Macapé- AP, 05 de julho de 2013. 
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··/J~.?~~ 
WLION TAVARD ROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL 

COOTRAHSIIAC 

CONTRATO NO 00912013--C- DE CONTRATAÇAO DE 
vefCULOS PARA MELHORAMENTO ]'JA MOBILIDADE DE 
PARLAMENTARES E RESPECT1VO CORPO l'tCNICO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CAMARA MUNICIPAL DE MACAPA E A EMPRESA 
COOPERAnYA DE TRANSPORTES DE MACAPÁ 

CONJRATANTE: ClM.AAA MUNJCJPAL oe MACAP.Á. 
peeeoa juridlc:t de dlrvtW púbtlco, CNP,l rt> 
04.188.11810001-17, sito Avenldll FAB, n'" 800, Centro, n..te 
a ,..,...ntado por seu s.cr.ttrio Ger8l Senhor EUTON 
CHAVES FRANCO, braileJro, lr.crtto no CPF ,o 
833.610.782-53, sito Passagem Salâ Luzia, 31, Bairro 
Lagutnho. 

~ADA: COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE 
MAêAPífWc:rtta no CNPJ aob o n" 18.041.64810001-71, 
sito a Av. Fellciano Coelho, n• 1187, r Andar, Bairro Trem, 
Mllcapt.AP neat. ato ,..,.....ntado por MU R..,......ante 
Legal, WILSON TAVARES ROCHA, portador dll Cartefra de 
ldenlidd n• 110.68e SSAP e CPF 723.825.812-72, 
I'Midentlt. domlctl'-do ..... çldade de llac8p6. 

Os acima identificados, doravante denominada, simplesmente, 
CC:\'TRATAN'!"E ~ czy....'TRA7AOA, a:liõlla o víeSert.e Con~r.t.o 
de comum 8COfclo e na melhor forma de Direito, com 
fundamento 'la Lei 8.666193 e nas seguintes cléusulas: 

CLÁUsuLA PRIMEIRA - DO fcfEIO: O ~ do presente 
contrato 6 a CONTRATAÇ O DE VEICULOS PARA 

a...MELHORAMENTO NA MOBIUDADE DE PARLAMENTARES 
~ RESPEcnvo CORPO ~CNtCO DA CMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ 

~ ~ BEGW E FORMA DE CA forma de execuçlo seré 
indireta e o regime se dará por empreitada por preço global. 

l 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO· CONDICOEs DE 
PAQAMEHTO; O valor pago seri de R$ 33.700,00 (Trinta e 
Trts Mil e Seteoentos Reais). 

Referente ~ descriçlo na tabela abaixo: 

P...erio 10 

TraMporte de 11 
P111Ng81roa 
EmbaiQÇI() 03 
Fluvial 

VALOR TOTAL 

R$ 
1.10000 
R$700,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
11 .000 00 
R$7.700,00 

R$ 7.500,00 

R$ 
33.70000 

Pág.1'f 

,fi 

~ t ~ t I t' I ~ •')"f J{, 

o pepnenlO do objeto ... t1etuedo pela Sectetarià 'de 
FNnçllda'Cinwa Municipal de ..... por meio de Ofdem 
blrdrla ou émil8lo de c:hequa o melmO dar ....... o , 
(quinto) dia ~ após a apresentaçlo da Nota F"l1C811Fatura 
ll8lt8da pelo Mt'VIdor designado para fttcallzar a exec:uçlo do 
Contrato. ' ' . 

~ ~- DO CR$DIIO PELO QUAl, 
Ã = O cr6dito destinado a efetivaçlo da 

despesa, objeto do preeente Contrato, ocorrer6 por conta dos 
nte:Uraoa orçamentjrios prevlstoa para o exercfcio do ano de 
2013, Elemento de Despeea 3.3.90.39.06. 

CWJSULA SEJ]MA- QQ FORQ DE ELElCÃO 

As partes elegem o foro da Cornaroa de Macapé, para qualquer 
demanda Judicial Atlatlva ao presente Contrato, com exclusto 
de qualquer outro. 

E por estarem justas e contratadas, na melhor fu~m• de direito. 
as partes asslnan o presente instrumento em 03 (trts) viu 
Q~inilis e -;le (gu2l mr ~ ro!JM, cw ~reser.~ das ~err.\:nhc:::s 
que~~ o ass~oam, ~an.Qo ~~'O ?Ol ~' ~~ ~ va~t'. 

Macapá-AP, 17dej\;noo de20~3. 

~.§::DE 
MACAPA 

CCNTRATANTê 

WILSON TAVARES ROCHA 
~.EPRESENTANTE tE~A.I.. 

COOTRANSIIAC 

_/

• eRG -. ',) ·""'~: -""'--:. ,':'/ .. ~ 

Nome'eRG 

( MACAPÁPREV 
ERRATA 

Pub•tMW\ .,E NO 051/2012- MAÇAPAPREV 

ONPESE Lê; 

) 

Art. 1 o • conCider o benefk:lo de PENSÃCt flOR MQRTE, com 
provento. lnt.g,.le, a contar de 11.12.2011, a FRANCSCA 
DA SILVA COUTINHO, c&njuge do .._ adUf~ JOAQUIM DE 
AZEVEDO COUTINHO ex....-.idor elo quadro de i~ do 
MuiífcfPio' de· Macap6 -..;. Prefeitura MunldfNII,, .tr.avés e1o 
Dea'eiD no:· 252/91" ·PMM na catagorla . funcional ele 
Openldor' ~· Miqulnes P-.S. ·-·,0- -c', NMII. 12, 
t'aleddo em 11.12.2011, devendo petc:eber o valor apurado 
atraris de demonstrativo ele c61aalo ele R$ 2.065,30 (dois 



'!!!I e ·~•nta e dnco reell e binta centavos), 
~ a 100% do total da rem~f Mriclõ: 
4WUo ~: ·u H0.54 (oit:oclentxi. e ~~~ls e 
c;Ínquenbl' é quatro c:entftoll), com tunümentaçlo na Lei 
n° 1.612/2008-PMM; ANU!NIO: 32% Sobre 110 ialjrio 
bue, que CIOI'1"...,ond ao valor de R$ 275,37 (duzento. e 
setent11 e dnco reela e binta e 1ete centavos), com 
funda~ no Art. &7, da Lei ~ul'\ldpal No 'JOJ:~.'l-000; 
GRAnFI~O DE ZELQ PATRIMONIAL: 50%l>);i!Qbfe ao 
salirio bale, que c:orresponde ao valor de R$ 430,27 
(quatrocentos e e binta reais e vinte e sete 
centavos),GRAnFJCAÇÃO DO DECRETO N° 384(~.2-PMM: 
20% sobre ao salário base, que c:orresponde acr.iíálor de 
R$ 172,11 (cento e setenta e dois reais e onze cé~vos); 
GRAnFICAÇÃO DO DECRETO NO 335/90-PMM: &CVq; ' sobre 
ao salário base, que corresponde ao valor de R$ 51,63 
(dnquenta e um reais e sessenta e três centavos); e 
ADIOONAL DE PERICULOSIDADE: 34% sobre o 
vendmento base, com fundamentação na Lei 
Complementar n° 074/2010 PMM , iecebendo a 
dependente o equivalente a 100% (cem por cento), de 
natureza vltaUda (Artigo 220, §1°, da Lei Complemenblr n° 
014/2000-PMM), a ser custeada pela Macap6 PrevidênCia -
MACAPAPREV. 1' . 

Art. 1 o - Conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE, com 
proventos Integrais, a contar de 11.12.2011, a FRANOSCA 
DA SILVA COUTINHO, Cl&njuge do •t~e at}us" JOAQUIM DE 
AZEVEDO COUTINHO, ex-servidor do quadro de Inativos do 
Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, através do 
Decreto no 252/91- PMM, na categoria funcional de 
Operador dtõ Máquinas Pesadas, Classe "c•, Nivel 12, 
falecido em 11.12.2011, devendo perceber valor com a 
,;egulnttõ composição: SALÁRIO BASE, com fundamentação 
na Lei nc 1.875/2011-PMM; ANU~NIO: 32% sobre ao 
salário base, com fundamentação no Art. 67, da Lei 
Municipal No 014/2000; GRAnFICAÇÃO DO DECRETO No 
384/92-PMM: 20% sobre ao salário base; e GRAnFJCAÇÃO 
DO DECRETO NO 335/90-PMM: 6% sobre ao salário base; 
recebendo assim, a dependente, o equivalente a 100% 
(cem por cento), de natureza vitalida (Artigo 220, §1o, da 
Lei Complementar no 014/2000-PMM), a ser custeada pela 
Macapi Previdência - MACAPAPREV. 

MA CAPÁ - AP, 23 de ....}v e ~o de 2013. 

VAlOINE~AJÁS 
Diretor~~ MÃ~~REV 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 002, DE 23 DE JULHO DE 
2013, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MACAPÁ 
PREVIDêNCIA. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MACAPÁ 
PREVIDêNCIA - MACAPAPREV, em reunli o Extraordinária 
no dia 23/07/2013, usando de suas atrlbulç6es legais a 
regulamentares previstas no art. 18 da Lei n° 976199 - PMM 
do dia 2.4/06/99. Publicada no Diário Oficial do Municlplo de 
Macapi de 281/06 a 02/07199, e no art. ~ e Incisos IV, VIII e · 
XV, do Decreto i'1° 2.282199- PMM, de 21/10199, publicada 
no Diário Oficial do Munlclplo de 18110 a 22/10/99, 

RESOLVE: •·11 

Art. 1°. Aprovar a reduçlo do valor do jeton do Comlti de 
Investimentos da Macapá Prevld6ncla para o valor de R$ 
1.620,70 (hum mll-.selacentos e vinte reaiS e setenta 
centavos), com base no Relatório n° 001/2013· 
MACAPAPRE,\()'t~Jlitldo pela Comlsslo institulda atrav6s da 
~rtarla n° 1)~13-MACAPAPREV. 

Arf:.~ ~~. A~::i~ar o aumento do valor do jeton do Conselti~·l 
de Admlnlstraçlo e Conselho Fiscal da MACAPAPRri', 
para 'ô valor de R$ 1.620,70 (hum mil seiScentos e vtnfi . 
reala''e setenta centavos), a partir de janeiro de 2014. )' '1 

t ..,..,; · rJ I 

Art. 3" • A pr88nte ResoluçiO entrali em vtgor, na data de 
sua publlcaçlo rtvÓSJI._da ... _dlaposl~ em contrirlo. 

-\/:. I < • ~R~ \ 'lf: .• ,,: 

Sala de reuni6es ~Presláthclà da Macepi Previdlncla, 23 
de julho de 2013. 

I: : ~. 

'c ,_ f!l \) ' 

Sandra rodos Santos 
" Servi ores Inativos da Prefeitura 

M deMacapi 
Membro do CONSAD 

~·Ji~~ ReprOS:~nte do podet Legislativo • CMM 
Membro do CONSAD ... 

RESOLOÇÃO NORMATIVA N° 001, DE 23 DE JULHO DE 
2013, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MACAPÁ 
PREVID~NCIA. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MACAPÁ 
PREVIDêNCIA - MACAPAPREV, em reunllo Extraordinária 
no dia 23107/2013, usando de suas atribuições legais e 
regulamentares previstas no art. 18 da Lei n° 976199- PMM 
do dia 24/06/99. Publicada no Diário Oficial do Municlpio de 
Macapá da 28//06 a 02/07199, a no art.~ e incisos IV, VIII a 
XV, do Decreto n° 2.282199- PMM, da 21/10199, publicada 
no Diário Oficial do Munlclplo de 18110 a 22/10199, 

RESOINE: 
Art. 1° • Aprovar o Or~mento da Macapi Previdência para 
o exerciclo· de 2014, no valor de R$ 4.890.000,00 (Quatro 
milh6es oitocentos e noventa mil reais). 

Art. 2" - A presente Resoluçlo entrará em vigor, na data de 
sua publlcaçlo revogada as disposlç6es em contrário. 

Sala de reuni6es da Presidência da Macapi Previdência, 2l 
de julho de 2013. 

~r, Ó,.tP- fV" dJ:I ~~ 
!andra Monteiro dos Santos 

Representante dos Servidores Inativos da Prefeitura 
Municipal de Macapi 

Membro d~NSAD 
. . fi .. - - ~ l~ .. 
~O Va~ 

Represe nte do poder Legislativo· CMM 
Membro do CONSAD 

... ~-~ ·--·· - -· . 

:.r .,1 

Pái-1~. , 


